
CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº.  61

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/2/2026      

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

A Rua Curuzu é uma via de grande movimentação de veículos, 
incluindo carros, motocicletas, ônibus e caminhões. 

Há um número significativo de pedestres que utilizam o transporte 
coletivo urbano e que necessitam atravessar a referida via para acessar os 
pontos de parada de ônibus. Contudo, em razão do intenso fluxo de veículos, a 
travessia torna-se insegura.

Considerando que alguns caminhões vêm trafegando acima do limite 
de velocidade permitido, especialmente caminhões de grande porte, colocando 
em risco a integridade física dos pedestres, em especial idosos, crianças, 
pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida que utilizam a via, 
é necessária a adoção de medidas de fiscalização com o objetivo de garantir 
maior segurança no local.

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, 
RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, e ao Comandante da 1ª Companhia de 
Polícia Militar do Interior, Capitão PM RICARDO DE SOUZA CUNHA, 
solicitando que sejam envidados esforços no sentido de fiscalizar toda a 
extensão da Rua Curuzu, tendo em vista que veículos vêm transitando em alta 
velocidade, principalmente caminhões, colocando em risco a segurança dos 
pedestres.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de fevereiro de 2026.
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=24M7-780D-UYEW-MPX0 , ou vá até o 
site https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 24M7-780D-UYEW-MPX0
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